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Manaus-AM – CEP 69025-000 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE 

COMPLEXO REGULADOR DO AMAZONAS 

 

COMUNICADO CIRCULAR Nº 019/2015-CR/AM 

Manaus, 10 de setembro de 2015. 

 

DA: COORDENAÇÃO ESTADUAL DE REGULAÇÃO  

AOS: DIRETORES DOS EAS SOLICITANTES 

 

ASSUNTO: COLPOSCOPIA 

   

Prezados Senhores, 

 

Informamos que a partir de 15/09, estará disponível na Central de Regulação Ambulatorial o 

procedimento COLPOSCOPIA, que consiste em exame do colo do útero e das paredes vaginais. 

O procedimento será REGULADO devendo, para autorizar, obedecer aos critérios do 

PROTOCOLO (ANEXO), também disponível no endereço eletrônico: www.saude.am.gov.br/regulacao - 

Protocolo de Acesso às Consultas e Procedimentos Ambulatoriais de Média e Alta Complexidade. 

Dessa forma, pedimos a vossa senhoria que reforce a orientação a todos os profissionais e nos 

colocamos a disposição em nosso canal de comunicação on-line. 

 

Atenciosamente, 

 

MARIA ARTEMISA BARBOSA 

Coordenadora Estadual de Regulação 
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SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE 

COMPLEXO REGULADOR DO AMAZONAS 

ANEXO 

 
COLPOSCOPIA 

CÓDIGO SIA/SUS: 02.11.04.002-9 

 
INDICAÇÕES 

a. RESULTADOS DE EXAME PREVENTIVO COM SUSPEIÇÃO MAIOR, INCLUINDO: 

- Atipias de significado indeterminado em células escamosas (ASC-H) não podendo afastar lesão de alto 
grau; 

- Atipias de significado indeterminado em células glandulares (AGC) provavelmente não neoplásica; 
- Atipias de significado indeterminado em células glandulares (AGC) não podendo afastar lesão de alto 

grau; 
- Atipias de significado indeterminado de origem indefinida não podendo afastar lesão de alto grau; 
- Lesão intraepitelial de alto grau (HSIL); 
- Lesão intraepitelial de alto grau (HSIL), não podendo excluir microinvasão; 
- Carcinoma epidermóide invasor; 
- Adenocarcinoma in situ(AIS); 
- Adenocarcinoma invasor. 
- Lesões condilomatosas de vulva e vagina 

b. RESULTADOS DE REPETIÇÃO DE EXAME PREVENTIVO COM SUSPEIÇÃO MENOR, INCLUINDO: 

- Atipias de significado indeterminado em células escamosas (ASC-H), provavelmente não neoplásica; 
- Atipias em células escamosas: Lesão intraepitelial de baixo grau (LSIL). 

c. INSPEÇÃO DO COLO DETECTANDO ALTERAÇÕES COM LESÃO SUGESTIVA DE CÂNCER 

 

PRÉ-REQUISITOS 

- Descrição da Inspeção do colo detectando alterações com lesão sugestiva de câncer; 
- Resultado de exame colpocitológico com resultado de suspeição maior ou suspeição menor de repetição 
- Infecções devem ser tratadas previamente 
- Pacientes menopausadas devem ser estrogenizadas (ajustar informações com profissional e regulação 

local para agendar a partir de 20 dias de uso da medicação) 
- Agendamento fora do período menstrual  
- Sem atividade sexual por 3 dias;  
- Sem uso de creme vaginal; 
- Sem uso de ducha vaginal ou qualquer outro produto vaginal; 

PROFISSIONAIS SOLICITANTES: Médicos; Enfermeiros  
PRIORIDADE PARA REGULAÇÃO: Descrição da inspeção do colo de útero detectando alterações 
com lesão sugestiva de câncer, apresentando hemorragia. Pessoa vivendo com HIV/AIDS – PVHA. 
PRAZO DE ESPERA: 20 dias  

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO: verde 
 

 


